
 

 

Índices Constitucionais

Saúde 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Saúde foi fixada nos 

limites constitucionais através da EC 29, de 13 de setembro de 2000, que 

acrescentou artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

assegurando a aplicação mínima obrigatória de 12% do produto da 

arrecadação dos Impostos Estaduais, do produto da arrecadação do 

imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelos 

Estados, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem, e as transferências ao FPE, deduzidas as parcelas que 

forem transferidas aos municípios. 

 

 

                                     

                                    O índice alcançado 

                        de 12,85% 
                     está acima do 
                      mínimo 

                      de 12%. 
 

 

Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 31.552.988.498                 

Valor Mínimo a Aplicar (12% da Base de Cálculo) 3.786.358.620                   

Valor Aplicado (Iiquidação Acumulada) 4.054.151.781                   

Índice Alcançado (%) 12,85%

APURAÇÃO DO ÍNDICE  DA SAÚDE - MAIO/2026
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Despesa aplicada em saúde – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada por programa de governo 

representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados e o 

conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo 

comum preestabelecido na área da saúde.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesa Acumulada

Maio/2026

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 704.254                  644.620                  342.358                  

Ensino Superior 166.826.644           61.948.471             50.121.080             

Estratégia e Gestão da Saúde 4.411.005.790        3.481.810.764        3.322.830.452        

Gestão Administrativa 1.550.307.616        666.785.180           607.987.134           

Prevenção de Adversidades e Prestação de Socorro pela Defesa Civil e CBMERJ 182.415.981           72.870.848             72.870.757             

Sistema Prisional e Ressocialização dos Custodiados 10.000                    -                          -                          

Subtotal 6.311.270.285     4.284.059.883     4.054.151.781     

(-) Restos a Pagar Cancelado -                          -                          -                          

Total 6.311.270.285     4.284.059.883     4.054.151.781     

DESPESA APLICADA EM SAÚDE - POR PROGRAMA DE GOVERNO
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Educação 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Educação, fixada no art. 

212, caput – CF/88 deve corresponder, no mínimo, a 25% das receitas de 

impostos e transferências constitucionais, deduzida da parcela da 

arrecadação transferida aos municípios. O cumprimento deste limite 

constitui fator determinante para o recebimento de transferências 

voluntárias do Governo Federal, conforme o disposto no art. 25, §1º, 

inciso IV, alínea b da LRF. 

 

                                 

       

                                        O índice alcançado 

                        de 24,32% 

                      está abaixo do  

                      mínimo 

                      de 25%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 31.552.988.498                 

Valor Mínimo a Aplicar (25% da Base de Cálculo) 7.888.247.125                   

Valor Aplicado (Iiquidação Acumulada) 7.673.556.269                   

Índice Alcançado (%) 24,32%

APURAÇÃO DO ÍNDICE  DA EDUCAÇÃO - MAIO/2026
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Despesa aplicada em educação – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada em educação por programa de 

governo representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados 

e o conjunto de ações que concorrem para a concretização de um 

objetivo comum preestabelecido na área da Educação. 

 

 

 

 

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 1.071.823                 313.416                    313.416                    

Direitos Humanos e Cidadania 124.445.634             31.086.262               20.110.211               

Educação Básica 944.999.237             306.062.854             246.811.744             

Educando com Saúde no Âmbito do Estado RJ 10.000                      -                            -                            

Emprego, Renda e Formação para o Mercado de Trabalho 3.050.000                 940.027                    307.187                    

Ensino Superior 418.290.748             185.412.548             179.611.962             

Gestão Administrativa 3.651.412.908          1.542.797.799          1.423.429.297          

Programa de Incentivo a Leitura 10.000                      -                            -                            

Segurança Alimentar e Nutricional 3.829.032                 2.149.032                 1.116.431                 

Subtotal 5.147.119.382       2.068.761.938       1.871.700.249       

(+) Total das Receitas Transferidas ao Fundeb 5.801.856.020          5.801.856.020          5.801.856.020          

Total 10.948.975.402     7.870.617.958       7.673.556.269       

Maio/2026

DESPESA APLICADA EM EDUCAÇÃO - POR PROGRAMA DE GOVERNO

Despesa Acumulada


